
PARECER N 2  178/63 DA COMISS1 DE JUSTIÇA SÔBRE O PROJETO DE RE- 

soluao N2 28/63. 

A propositura em exame, de autoria do nobre Verea-

dor Helio Dejtiar e subscrita por dois terços da Edilidade, visa 

a conceder ao Dr. Francisco Constando Py o titulo de "CidadSoàt2. 

listano". 

A materia 4 da alçada legislativa nos te'rmos do Re 

gimento Interno, artigos 85 a 88, por fOrça da Resolução n2 17/59. 

A douta Comissão de Educação, que e a especifica,de 

vera pronunciar-se sobre o merito, examinando a justificativa a-

present ada face ao disposto no artigo 88 citado. 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão de Justiça, 18 de junho d 963. 
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